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Resolução do Parlamento Europeu sobre o pedido de adesão à União Europeia 
apresentado pela Islândia

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o parecer da Comissão sobre o pedido de adesão da Islândia à União 
Europeia (SEC(2010)153),

– Tendo em conta a sua resolução de 26de Novembro de 2009 relativa ao documento de 
estratégia sobre o alargamento da Comissão de 2009, respeitante aos países dos Balcãs 
Ocidentais, a Islândia e a Turquia1,

– Tendo em conta a sua resolução de 11 de Fevereiro de 2010 sobre a proposta de 
Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera o Regulamento (CE) 
n.º 1085/2006 do Conselho de 17 de Julho de 2006 que institui um Instrumento de 
Assistência Pré-Adesão (IPA) (COM(2009)0588 – C7-0279/2009 – 2009/0163(COD))2,

– Tendo em conta o n.º 2 do artigo 110.º do seu Regimento,

A. Considerando que, segundo o artigo 49.º do Tratado de União Europeia, (qualquer) Estado 
europeu pode pedir para se tornar membro de União,

B. Considerando que os progressos de cada país em direcção à adesão à União Europeia se 
baseiam no mérito e dependem dos seus esforços para respeitar os critérios de adesão,

C. Considerando que em 17 de Julho de 2009 a Islândia apresentou o seu pedido de adesão à 
União Europeia,

D. Considerando que a Comissão apresentou o seu parecer em 24 de Fevereiro de 2010, 
recomendando a abertura de negociações de adesão com a Islândia,

E. Considerando que, dado que anteriores alargamentos foram sem dúvida um sucesso, tanto 
para a União Europeia quanto para os Estados-Membros que a ela aderiram, e 
contribuíram para a estabilidade, desenvolvimento e prosperidade da Europa no seu todo, 
é essencial criar as condições necessárias para completar o processo de adesão com a 
Islândia e assegurar que a sua adesão seja também um sucesso,

F. Considerando que as relações entre a Islândia e União Europeia datam de 1963, data em 
que foi assinado um acordo bilateral de comércio livre entre as duas entidades,

G. Considerando que a Islândia já coopera estreitamente com a UE enquanto membro do 
Espaço Económico Europeu (EEE), dos Acordos de Schengen e do Regulamento de 
Dublin, e que por conseguinte já adoptou uma parte significativa do acervo comunitário,

                                               
1 Textos aprovados, P7_TA-PROV(2009)0097.
2 Textos aprovados, P7_TA-PROV(2010)0026.
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H. Considerando que a Islândia tem uma tradição democrática bem estabelecida e um 
elevado nível de alinhamento com o acervo,

I. Considerando que desde 1994 a Islândia tem dado um importante contributo para a coesão 
e solidariedade europeias através do Mecanismo Financeiro no contexto do EEE,

J. Considerando que a Islândia contribui para as missões de manutenção da paz da UE, e se 
alinha regularmente pela Politica Externa e de Segurança Comum da UE,

K. Considerando que a Islândia e a sua população foram gravemente afectadas pela crise 
financeira e económica global que levou ao colapso do sistema bancário islandês em 
2008,

L. Considerando que, na sequência de um referendo em 6 de Março de 2010, foi rejeitado um 
acordo com os governos do Reino Unido e dos Países Baixos relativo ao reembolso de um 
empréstimo de 3,9 mil milhões de Euros, esperando-se que as partes envolvidas cheguem 
a novo acordo,

M. Considerando que a opinião pública e os partidos políticos na Islândia se encontram 
divididos sobre a questão da adesão à UE; considerando que a opinião pública se 
modificou claramente desde o Verão de 2009 no que respeita à adesão à UE, e que a 
oposição a essa adesão nunca foi tão elevada como hoje,

Critérios políticos

1. Acolhe com agrado a perspectiva de ter como novo Estado-Membro da UE um país com 
uma forte cultura democrática; sublinha neste contexto que a adesão da Islândia 
beneficiará tanto este país como a UE, e irá reforçar o papel da União como promotora e 
defensora dos direitos humanos e das liberdades fundamentais em todo o mundo;

2. Realça a excelente cooperação entre os membros do Parlamento Europeu e os membros 
do Althingi no quadro do Comité Parlamentar Misto do EEE, e espera uma colaboração 
igualmente frutífera no novo Comité Parlamentar Misto PE-Islândia que será criado após 
o inicio das negociações de adesão;

3. Convida as autoridades islandesas a resolverem o problema da actual distinção feita entre 
cidadãos da UE no que respeita ao seu direito de votar e de serem candidatos nas eleições 
locais na Islândia;

4. É de parecer que o governo da Islândia deveria adoptar mecanismos especiais a fim de 
assegurar a independência do poder judicial e evitar conflitos de interesse;

5. Encoraja a Islândia a ratificar a Convenção da ONU contra a corrupção e a Convenção 
Civil do Conselho da Europa sobre a corrupção;

6. Louva a Islândia pelo seu bom historial no que respeita aos direitos humanos; convida, 
contudo, as autoridades islandesas a ratificar a Convenção-Quadro do Conselho da Europa 
para a protecção das Minorias Nacionais, bem como a Convenção da ONU sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência;
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7. Encoraja a Islândia a seguir as recomendações de 2008 da OSCE - Gabinete para as 
Instituições Democráticas e os Direitos Humanos -  sobre os crimes de ódio;

Critérios económicos

8. Regista que a Islândia tem um historial satisfatório na implementação das obrigações do 
EEE e na sua capacidade de sustentar a pressão competitiva e as forças de mercado na 
UE;

9. Acolhe favoravelmente politicas para diversificar mais a economia islandesa, como passo 
necessário para o bem-estar económico a longo prazo do país,

10. Nota que, enquanto a consolidação fiscal permanece um desafio fundamental, a Islândia 
mostra sinais encorajadores de estabilização económica; é de opinião que as medidas 
tomadas até agora no domínio monetário vão na direcção certa para reforçar a estabilidade 
financeira e económica;

11. Acolhe com agrado o relatório da Comissão de Investigação Especial, que poderá 
contribuir para a reconstrução da confiança nacional; encoraja medidas de 
acompanhamento do trabalho desta comissão a fim de enfrentar as prementes deficiências 
políticas, económicas e institucionais descritas no relatório;

12. Apela a que se chegue a acordo sobre as disposições para o reembolso de um empréstimo 
de 3,9 mil milhões de Euros aos governos do Reino Unido e dos Países Baixos, e assinala 
que se trata de uma questão bilateral que não deve constituir um obstáculo ao lançamento 
de negociações de adesão com a Islândia;

13. Regista o desejo da Islândia de se tornar parte da zona Euro, o que se poderá realizar após 
se tornar membro da UE e quando todas as condições necessárias estiverem preenchidas;

14. Acolhe favoravelmente a aprovação de segunda revisão do acordo stand-by do FMI 
orientado para a estabilização da moeda, a reestruturação bancária e a consolidação fiscal;

15. Exprime a sua preocupação com o crescente desemprego e a elevada inflação, se bem que 
registando sinais recentes de melhoria;

16. Louva a Islândia pelas suas elevadas taxas de investimento na educação, na investigação e 
desenvolvimento;

Capacidade para adoptar as obrigações dos membros

17. Regista que, enquanto membro do EEE, a Islândia já preenche completamente os 
requisitos de 10 dos capítulos negociais, preenche parcialmente os requisitos de 11 dos 
capítulos negociais, deixando apenas 12 capítulos não abrangidos pelo EEE que devem ser 
completamente negociados;

18. Convida as autoridades islandesas a enfrentar as debilidades institucionais fundamentais 
da economia islandesa, nomeadamente a organização e funcionamento do sistema de 
supervisão financeira e o sistema de garantia dos depósitos;



RE\807045PT.doc 5/5 PE439.374v01-00

PT

19. Encoraja a Islândia a adoptar uma política agrícola e de desenvolvimento rural na linha 
das políticas da UE, bem como a criar as estruturas administrativas necessárias para 
implementar essas politicas;

20. Apela à Comissão para que implique as autoridades islandesas nos actuais debates sobre a 
reforma da Política Agrícola Comum;

21. Espera uma atitude construtiva quando se negociar a necessidade de a Islândia adoptar a 
Política Comum das Pescas (PCP) a fim de permitir uma solução mutuamente satisfatória 
baseada nas melhores práticas, no final das negociações;

22. Encoraja a Islândia a adoptar medidas no domínio da política das pescas que lhe permitam 
fazer a transição para a introdução da PCP;

23. Nota que a Islândia pode dar um valioso contributo para as políticas ambientais e da 
energia da UE, devido à sua experiência no domínio das energias renováveis, em especial 
a energia geotérmica, a protecção do ambiente e a luta contra as alterações climáticas;

Cooperação regional

24. Considera a adesão da Islândia à UE como uma oportunidade estratégica para que a UE
tenha um papel mais activo e contribua para a governação multilateral na região do 
Árctico, estabelecendo mais firmemente a presença europeia no Conselho do Árctico;

25. Acolhe com agrado o facto de que a adesão da Islândia à UE reforçaria a dimensão norte-
atlântica das políticas externas da União;

Opinião pública e apoio ao alargamento

26. Solicita à Comissão que dê apoio material e técnico às autoridades islandesas, a fim de as 
ajudar a organizar uma ampla e profunda campanha de informação sobre as implicações 
da pertença à UE em todo o território islandês, de forma a permitir que os cidadãos 
islandeses façam uma escolha informada no futuro referendo sobre a adesão; encoraja as 
autoridades islandesas a dar início a um amplo debate e diálogo públicos sobre a adesão á 
UE;

27. É de opinião que é crucial apresentar aos cidadãos da UE informações claras e completas 
sobre as implicações da adesão da Islândia; solicita à Comissão e aos Estados-Membros 
que façam esforços nesse sentido, e considera igualmente importante escutar e responder 
às preocupações e questões dos cidadãos;

°
°      °

28. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução à Conselho, à Comissão, à 
Vice-presidente/Alta Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política 
de Segurança, aos governos e parlamentos dos Estados-Membros, ao Presidente do 
Althingi e ao Governo da Islândia.


